
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAP=LA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em l7 /01/2024

ProÇesso Administra;tiyo n" 010/2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',010/2024

a

'1 '

OBJETO: Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na area de

administração. finanças e logístiCa pilÍn aterider as necessidades da Secretaria Municipal de

Previdência Social.

ORGÁO DE ORIGEM: SecretatiaMunicipal de Prevjdência Social.

CONTRATADO: IUCELIA DE OLIVEIRA SOARES.

VALOR DA CONTRATAÇÁO. nS :q.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais)
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INTERESSADO(S):

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ESPEcTFTCAçÕES
DOS ITENS

VALOR
ESTIMADO:

sor-rcruçÃo DE DESPESA

Secretaria Municipal de Previdência Social

Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de
administração, Íinanças e logística para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Preüdência Social
CONSIDERANDO a necessidade de prestaÉo de serviços de suporte
administrativo e técnico na área de administração, finanças e logística.

CONSIDERANDO a insuficiência de recursos humanos na área de
adminisúaçáo, finanças e logísüca.

CONSIDERANDO a necessidade de prestação de serviços de suporte
administrativo e técnico na área de administração, finanças e logÍstica.

CONSIDERANDO a análise aos presentes autos, observamos que
foram realizados pesquisas de preços, tendo a Empresa JUCELIA DE
OLIVEIRA SOARES 281 32982800 apresentado preços compatíveis
com os praticados nos demais órgãos da Administração. A prestaçáo
de seÍviços de suporte administrativo e técnico na área de
administração, finanças e logísüca, disponibilizado pela empresa
supracitada ofertou menor preço, compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando estia vinculada
apenas á verificação do critério do menor preço.

Verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto
do procedimento, a mesma segue em anexo para mmprovação que os
preços estâo dentro do praticado em mercado.

Diante do exposto, sirvo-me do presente para solicitiar que sejam
empreendidos esforços, para pres o de serviços de suporte
administraüvo e técnico na área de ministração, finanças e logÍstica,
destinados ao suprimento das sidades desta secretaria.

Conforme Anexo
R$ 39.600,00 (tri mil e seiscentos reais)

PRAZO PARA EXECUçÃO DOS S o atê 3111212024

RCIO WE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Ges i da Previdência Social

Em:.O2lO1l2O24.

Rua Vitório Barbosa,'16, CAPELA PREV - Novo Horlzonte - Capela do Alto Alegre - BA
c N PJ : 40. 597.6'.1 3/OOO1 -72 . Contatos: l7 Sl 369 O -2225

capela prev.contato@gmall.com . secprev@ya hoo.com
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nrÁuse Do GEsroR:

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade da
aquisição acima delibero pelo(a):
( ) Arquivamento da solicitação,
( ) Abertura de processo Administrativo objetivan a prática de atos sequenciais
ordenados e interdependentes exig idos na Lei Fede 14.13312021 e tramitação pelos
Departamentos:
1 - Contabil para a indicaçã o de recursos de ordem mentária para fazer face à despesa;
2 - ao exame da Assessoria Jurídica
exigidos para a contrataçáo pretendida.

à stência, ou não, dos requisitos legais

RC|O WELI
Ges

IVEIRA DO NASGIXIENTO
Previdência Social

EM:.O2lO1l2O24

tlua Vitório Barbosa, 16, CAPELA PREV - Novo Horlzonte - Capela do Alto Alegre - BA
C N PJ : 4 O. 597 .613 I O O 01 -7 2. Co n tatos: 17 Sl 369 O -2225

capela prw.contato@g mal l.com . secprev@ya hoo.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

:.
20ZE a.contar a assinatura do respectivo
'"-lr

LEGAL

.íJ1-^
I

l.l.ConstituiobjetodesteTermodeReferênciaaapresentaçãodeparâmetroseelem.entosdescritivosparaa
prestação de serviços O" .rpr*.-"ã-iristrativo. e 

-téônico 
na área de administração, Íinanças e

logística para atender as o""ã*.id"d.. da secretaria Municipal de Prcvidência social.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

I .3. Natureza da contratação: Prestagão de Serviços'

I .4. Regime de execução: indireto

1.5. Prazo de vigência da con

inshumento confatual.

4. ffiHtffi#tí - s{íHÉ'i;r4:i!'i

ia

2

os no

na dc

4.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.l.l.oferecertodasascondigõeseinformaçõesnecessririosparaqueaCoNTRATADApossaexecutaroSservlços
aeitro aas especificações exigidas neste Termo de Referência;

o.i.i. ,,n,,,. notu d" ".p"úo 
a credito do fomeoedor no valor total correspondente ao material solicitado,

obsewados os procedimentos do Sistemá de Registro de Preços;

4. t.3. Encamiúar a nota de emp€nho para a contatada;

4.I.4.PrestÜasespecificaçõeseasesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelaCoNTRATADA'
proporcionandotodasascondiçõespaÍaqueamesmapossacumprirsuasobrigaçõesdentrodosprazos
estabelecidos;

'9,

.r--.i--r

r -;.

faz-se necessária em vista da

na área de administração'2.1. A contratação de empresa p$.-.q'o fiirnec do eto

necessidade da Prestação de sgrviços de suporte.
de Previdência Social, Para

finanças e logí§tica Para a 11§
custo-benefi cio mediante

tanto, a Adm inistração se em comaú

a estipulação de dE' da

2.2. Assim, sugere.riea fon4{ izii;ão de-processo de'dispense «le licitação Para o fomecimento do objeto aoma

especificado, sob o õfitaio de julgamento de mgnor valor glohal, visando ao atendimento dos PrincíPios da

economicidade e qpre§entando a competitividâde, ,l§r."brando ,que a economio .de escala esú sendo lelada enr

consideragão, consoantê a§severa o.art. 18, VII'díb 23, no 14,13312021, prevalecendo, poíanto,

no presente caso, a economiciilde goma '|

dos

3.

3.1 . Os serviços objáoldêste Termo de Referênciaierá presaidg,de fqrma indircta.

3.2. Os serviços deVeião çr' prestados no MY.[l-c!gi"o fle CgPe lq do $!!p. Alggre, com vigência até o dia 3t dc

dezembro de 2024, contadogd'partir da serviços em conformidade com

a proposta oomercial apresentpd3 pela CQ-I{T8AIâPA, rço.

Secretaria Solicitante não o aceitara c



PREFEITURA MUN]CIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar obbjeto do contrato poÍ meio de um representante da Administração especialmente

designado para tânto;

4.1.6. NotificaÍ, par escrito, a CONTRÂTADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execugão do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. pagar afabxaou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forÍna previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Adminishação terá a opção de extinguir ô contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamenL,ários para sua continüidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.2
Prefeitura Municipal de Capela À-!
4.2.3. Responsabilizar-se por
cumpri mento das obrigagões

rcPs§t+ com.os recurses necessários ao prelbito

propostos pela adm inistração da

1$aLei 14.133121;

dêvidos aos seus empregados no

4.2.1

cumpr

sta I icitacão:

1

ri.,,]itr:.:f ri:.:"..tr,':.:-,

4.2.10. Reparar, corrigir, remoÍer, rQC9!§fu1tr"Ar,su!§tiÊfi;,,é§..§fA;§xqqq$rs, no total ou em parte, os serviços

efetuados em que sJ,verificarem viôios, defeitos sout inç{ts-gg::t*esultántls da execução ou dos materiais

empregados, a critério aila AdiíiiiÍsttuÇgo; .'', . .'"_.'..
4.2.11. Utilizü empreÉados hâbititadqs. ç 

-qoibonnecinentoó: 
teb.4iqqí fu serviços a serem executados. de

conformidade com as nôrmâsê'detdirliir"çOoe etrl V,'Éõr; 
".*Êa-.'q'" --'' ' 

- '

5.

5.1 . A gestÍio e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a.Prefeitura Municipal.

o Sr. Nolivaldo de Soúza Santos, Matrícula no 006244, respectivamente, aos quais competira dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execugão do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de quo trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONT'RATADA, inclusive

perante terc€iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou

àmprego de material inàdequado oJdo qualidade inferlor e, na ocorrênoia desta, não implica em corresponsabilidade

aa ôONfnafeNTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem co*u ã nornà dós empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regultrização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos a autoridade

iompetente para âs providencias cabíveis.

maloÍ,
de 48 (quarenta e e

4.2.4. Ressarcir os eventuais uízos causados ao

provocados par ineÍiciência ou

4.2 ilo
de

4.2.6. Responder
de força eí da

do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

obrigagões assumidas.

com as pbrigações assumidas, todas as condições

salvo na ocônência de motivo
a ÇONTRATANTE no prazo

da CONTRii{TANTE.)
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6.1. o valor previaÍnente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pclo

mercado, consíderados oS preçOs constantes de bancos de dados públicos e as quanüdades a serem contratadas'

oUser"aáas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, poÉanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

paÍâmetros pÍevistos no § lodo art. 23 daLei no 14.133, de 2021'

6.3. O orçamento estimado da contratagão terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não lecera oara os órgãos de controle interno e externo

1

Será selecionado o fomecedor
global, desde que apresente a

. *rríir-'§§éiôtl,§.!rtrid!9ôrrÍ§il§a:f!l:r",,r*S'r:-;Ê':

a menor proposta por valor

dos seguintes documentos:

tÇ

ul
registrado, em se tratando de

tima alteração consolidada e, no

,E:

7.1. HABILITAÇÃO JUÚ
7.1.1. A Ilabilitação Juúdica sefá comprovada m

b)
)a

c

cral em vlgoÍ, devi8amen
vrgor ou

en

)

de docu s comfrobat6rios de eleição de seus

clv ô prová !e diretoria em exercíclo;

estran§eiÍa em funcionamento no pals, e

ôrgío competente, quando a atividade
d)

asslm O exlglri:

7.2. REGULARIDAIE FISCAL E TRABA+ItrSTA, , , . .,-,.
7.2,1. A RegularidÔde Fiscâl e Trabalhistpisenl c95r,ÚUg*-"t"diante a aPresenta@cs dos seguintes

documenúos: i 7*".a*;,.e.s..**-*
a) prova de inscrição no Galtashci fvg"i(ratmmmnmmo*lfrtisÍüo da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Resulasidade para com a Fazanda"EÊ§h€eüÍU&[+siríe INSS (Certidão conjunta rtcgat iva dc dcbrt\)5
- ;;áil;.-,iiú,i.. r.àJãii 

" 
aa pruoa nÍíã-?ãi;nàtrtmeciaa pela secretaria da Receita Federal drr

Ministério da FaxndaopçÍd Progundotp.pa"Fazetda l&eg+al), " ,,

c) prova de regularidade córÍi â Fairenda EotarfuãtÉtatiüõ'âõ ttonrieili,ooú sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICACAO TECNICA:

7.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada Dediante I apre§entaçâo do§ §eguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e compatível em características'

quantidades e prajzos com o objeto da lici'taçao, através da apràsentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

Comerciaf no casb de

sociedades

caso de ,p§r ições,

no

ato de registrg'ou

ou

parfl
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,xA*St: r4.':i,iii

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçamentáÍia:

FONTE

9.1. A contratação será realizada óoti 4!ttJ20zt, devendo observar as leis' decletos.

regulamentação, portarias e e indiretamente aplicáveis ao objeto

9.

da contratação, inclusive por

?.2. Na elaboração do objeto
municipal, estadual, federal pert

Códigos, leis, Decretos, e Normas F

suas
l,-,.,,---,.i.J

e:

,:., .,.

assim coma toda a legislação

Normas brasileiras e pela Associação

Normas regulamentâdoras do Ministério do
outras noÍmas aplicáveis.ao objeto coçoltratÔ

rs;
-Técn

içqÀ - ABNI;
_TEM;

Para efeito desta

global é de: R$ 3

rí,anto
riove mil,Ê s

critério ôáximo de aceitabilidade do preço

"v.Ir0TAL

T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

l0l6- Fundo Municipal de

Previdência Social.
2002 - Manutenção de Serviços

técnicos administrativo

33903900 - Ouhos Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
t,802.0000

ll RS 3.600.00júcs'
atender as n&êssida{es da iciqal {9

para

ScÍetaria.!:

i§hativo eServiços de

área de adm ih i§traçãp, finangas e I

Previdência Social

RS 39.600,00

Altu?tlegre/BA, 02 de Janeiro de 2024

na(ncrQ.WELTÍO DONA§ÇD{ENTO
Ia

],



Ao Fundo Municipal de Previdência de Capela do Alto Alegre

" ffiFüÍÍADGOIGÇG: ..

e{il 47.m2.E37lWL-46 rNscRrçÃo ESTADUAT

ENDEREçO Praça Jovelino Alves Maciê1, 94 Cêntro

CIDADE: Capela do Alto Alegrg Estado da Bahiâ

TETEFONE: (75) t25G2Ír90 EMAIL: jucelia.caa2022@gmail.com

vAtIDADE DA PROPOSTA: 60 dias REPRESENTANTE tEGAt: JUCEtIA DE OUVEIRA SOARES

OBJETO: À

Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração, finanças e logística para

atendeÍ as necessidades da Secretaría Municipal de Previdência Social

valoÍ total: RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

Declaramos, que no preço ofertado êstão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta
proposta, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, parafiscais, seguros e demais despesas

rnêre estando o ofertado corres ondendo, r orosamente, com às es ecifica es do ob o licitado.

Capela do Alto Alegre-Ba, 02 de janeiro de 2024

JUCETIA DE OLIVEIRA SOARES

Empresário lndividual

CN PJ ns 47,702.837 l0UJt-46

r":fllf*F&r,, uiü. ([Jâffi v, r,lÜÍ Y.iirf$.-, .

UND 11 Rs 3.600,00
RS

39.600,00

serviços de suporte administrativo e técnico na área de
administração, finanças e logístíca para atender as

necessídades da Secretaria Municipal de Preüdêncía
Social



Ao Fundo Municipal de Previdência de Capela do Alto Alegre

PROPOSTA DE PREçOS

valoÍ total: RS 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)

uzÃo socnr: auN JErzoN pEtxoroo4gt SgilosoE

cNPJ 43.0rr4.958/fl'01-97 rNscRrçÃo ESTADUAT

ENDEREçO Rua 13 de Maio, CentÍo

ctDADE: Capela do Alto Alege, Estado da Bahia

TETEFONE: 75 813G5041 EMAIt: alanjeizon@hotmall.com

VAUDADE DA PROPOSTA:60 dias REPRESENTANTE I.EGAL: AIIN JEIZON PEIXOTO

OUEIO: À

Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração, finanças e logística para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Previdência Social

ITEM DESCRTçÂO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

01

serviços de suporte adminístrativo e técnico na área de

administração, finanças e logística para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Previdência
Sociel

UND 11 Rs 4.000,00
RS

ru.m0,00

Declaramos, que no preço ofertado êstão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do obieto dêsta

proposta, sendo de nossa êxclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos

sociait impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscait sêguros e demais despesas

inerentes, êstando o ofertado cor ondendo, r orosamente, com às es ecifica es do ob licitado.

Capela do Alto Alegre-Ba, 02 de janeiro de 2024.

Ai^" lt 1r)1 P-r/o7- T I

AI.AN JEIZON PEIXOTO

EmpresárÍo lndividual

CNPJ ne 43.Oil4.95gl O@LA7



Ao Fundo Municipal de Previdência de Capela do Alto Alegre

PROPOSTA DE PREçOS

Valortotal: RS 41.998,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e oito rêeis)

nnzÃo soclnl: xnrquE FERNANDES DA stwA 0rt894997s92

cNPJ 47.701.9 12lq'01-54 INSCRrcÃO ESTADUAT

ENDEREçO Rua tindolÍo João carneiro, 09, GntÍo

ODADE: Capela do Alto AlegÍê, Estado da Bahia

TEIEFONE: 75tZL2-7793 EMAIL: kalqueÍs.adm@gmail.com

VAUDADE DA PROPOSTA:60 dias REPRESENTANTE I"EGAI: XAIQUE FERNANDES DA SIIVA

OBJETO:

Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração, finanças e logística para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Preüdência Social.

ITEM DESCRTçÂO UND qUANT V. UNIT V. TOTAL

01

serviços de suporte administrâtivo e técnico na área de

administração, finanças e logística para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Previdência

Social

UND 77 Rs 3.818,m
Rs

41.998,00

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do obieto desta

proposta, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transpoÍte, alimentação, proventot encargos

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o re ofertado corres ondendo, orosamente, com às ê sdoob licitado.

Capela do Alto Alegre-Ba, 02 de janeiro de 2024.

KAIQUE FERNANDES DA SITVA

Empresárlo lndividual

CN PJ ns 47.701.9L2100íJL-54



Voltar lmprimir

GálIX,-
cAtxA EG§NôMrcÁ FEoEFIAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ia!:
Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

47.7O2.A3710007-46

JUCELIA DE OLIVEIRÂ SOARES 28132982800

PC JOVELINO ALVES MACIEL 94 / CENTRO / CAPELA DO ALTC} ALEGRE /
BA / 44645-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:04/0 L / 2O24 a 02 / 02/ 2024

CeÊiflcação Número: 20240|0403273638713490

Informação obtida em l2/0L/2O24 12:03:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br



& MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data rmpressáo: cr,t1ü2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICTPAIS

No 0000032512023

Emlssão: 0411212023

Valldade: 0310312024

JUCELIA DE OLIWIRA SOARES281329828OO

CG A : 0(n.001.47 6/U)1 -1 I
CPFTCNPJ : 47.702.837/0001 46
CNAE: 82199199

cÁsÁ
CENTRO
IUOM - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÀO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIUDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DIUDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA OE

DÉBITOS REI-ATIVOS À INSCRIÇÁO ACIMA, E PARA CONSTAR, ÓETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIOA ESTA
CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

0022@3000003500000453í0



GOYERNO DO ESTADO DABAIIIA

§ECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/0112024 ll:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeitos dos arts. íí3 e íí4 da Lei 3.956 de íí de dezembÍo de í981 'códlgo
Tributrário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20240235328

RAzÁo SocI,AL

tNscRrÇÁo ESTADUAT CNPJ

47 ,702,837 1000146

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou lurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente'

Emitida em 'l2to1t2\24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssâo.

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRil
OU vlA INTERNET, NO ENDEREçO http:/www'sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação coniunta do cartilo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recsita Federal do MinistéÍio da Fazendâ.
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PODER.]I]DICIÁRIO
WSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: üUCEL,IA DE OLIVEIRÀ SOARES 28].32982800 (I4ATRIZ E FIL'IAIS)
CNP,J: 47 .702.837 / 0O0]--46
cerEidão rL" | 62706447 /2023
Expedição: 09/Lt/2023, às 12:56:07
validade I o7 /05/2024 - L8o (cento e oiEenta) dias, contados da daEa

de sua expedição.

cerEif ica- se que JITCEIJTÀ DB OIJMIRÀ SOÀRES 2AL32982800 (UÀTRIZ E

FILrÀIs), inscriEo (a) no CNPJ sob o n" 47.702.837/OOO1-45, NÃo coNSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns'o 12 '440/2o]-l e

13.467 /2017, e no AEo oL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constsantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão acesta a empresa em relação
a tsodos os seus estabelec imentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hEtp: / /www. Est.jus.br) .

Cert.idão emiEida graE,uitamente.

TNEORTIÀçÃO TUPORTÀlrrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados

necessários à idenEificação das Pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantse a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
eEtabelecidas em senEença condenatsória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentOs ou a recOLhimenEos determinadog em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

Dúvida6 e sugesLões: crd!@LsL-iu6.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sàôiétaria oa Recelta Fêderal do Brasil
Éroóúãiiãaaêeral da Fazenda Naclonal

cERTtDÃo NEGATTVA DE DÉBITOS REIárlvos 

^os 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvlDA

ATIVA DA UNÉO

Nomo: JUCELIA DE OLIVEIRA SOARES 28í 32982800
CNPJ: 47.702.837000í'46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

,".pá".lOifiOrO" Oo suleito passivó acima identificado que vierem a ser epuredas, é certificado que

não constam pendências "r r"r'nàru, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do era"ir (RÊBi 
" " 

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

i;d;;;rsá"r; úàos puuricos áá ào11inirr16çao dir"ta a ele vincutados. Refere-se à situação do

ilÉiil;"ã;;;; ámuito oa nrB e oa pGFN e ábrange^inctusive as contribuições sociais previstas

iãi"-rr,i""r ;";" 'o' do parágrafo único do art 1l daLei no 8'212' de 24 de iulho de 1991'

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
enderegós <http://rb.gov.bÊ ou <http:/ tvww'pgfn'gov br>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751' de 211012014 '

ÉÀitia" a. os,lo,-t 7 do dia 14logl2o23 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1AO32O24.
Código de controle da certidão: D075.E078'í D87'0842

Qualluer rasura ou emenda invalidará este documento'



Certificado da Gondição de
Microempreendedor I nd ividual

Empresário(a)

Nome Civil

JUCELIA DE OLIVEIRA SOARES

CPF

28',t.329.A2840

CNPJ

47 .702.837t0001-46

Nome EmpÍesaÍial

JUCELIA DE OLIVEIRA SOARES 28132982800

Nome Fantasia

JUCELIA §ERVICOS

Capital Social

2.000,00

Situaçào Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação cadastral

24t08t2@2

Oata de Abertura

24t08t2022

Endereço Comercial

CEP

4464 00

BalrÍo

CENTRO

Númêro

94

UF

BA

Complêmento

CASA

LogÍadouro

PRACA JOVELINO ALVES MACIEL

Munbiplo

CAPELA DO ALTO ALEGRE

Situaf& Atual

Enquadrado na condiçâo de MEI

Pêrlodos de Enquad]amento conro MEI

PerÍodo lnÍcio
1o perlodo 2410812022

Flm

Atividad es

FoÍma dê Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupeçáo Principal

Drgitado(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

82í$9/99 - Preparaçáo de documentos e seÍviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente



Termo de Ciência e Responsabalidade com Efeito dê DisDensa de Alvará e Licenca de
Funclonamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos íequisitos legeis exigidos pelo Estado e pela PÍefeitura do
l\4unicÍpio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspêctos sanitários,
ambientais, kibutários, de segurança pública, uso e ocupaçâo do solo, âtividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espaqos públicos; autorizo a Íealização de inspeçáo e fiscalizaçáo no local de exeÍcÍcio das atividades para fins de
verificaÉo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos lêgais êxigidos pelo Estado e pela PreÍêitura do MunicÍpio poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Atuará e Licença de Funcionamento.'

' DeclaraÉo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Égte Cartíicâdo comprova as inscriÉos, ahrará, licênçâs ê â situâÉo d€ onquâdíânôÍÍo do êmpíêsáÍio nâ condiçáo de MicroêmprêêndedoÍ lndividual. A
3ur.celt'ç,áoo6tácoldicionadâàveÍlÍic.çâodesue.ut6nticidadênalnt€írEt'noend6rêço:@'
C€dlfcado omiüdo com bas€ nâ Rôsoll4âo n' 59, d€ ,2 de agoelo dê 2020, do Comltê parâ G6stâo da Rôd€ Nâcionâl poro â SihpliílcaÉo do Rêgistro e da
L.galizâÉo do Emp.êsas o Negócro3 - CGSIM.

ATEt{çÀOi qualquar rasura ou êtnêrÉ. lnv!lHErá do docümênto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I

MunicÍpio de CapeÍa Oo Aito Alàgre, Estado àa Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no '.GNPJ no ft.89711111000{94'; ooÍn endereço na Praça
Joaquim Machado, 17ü,'centrof'eryáá:'iqu'fltg'Ategte:; Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier""Noyáúo.;,'AEB-que a Empresa
JUCELTA DE OLIVEIRA SOARES, ln§cn'tá'hó CNPJ no ü.702.837/000146,
Praça Jovelino Alves: Maciel; Centro, Capela do Alto Alegre. Referente ao
Prestação .de serviços de suporte administrativo e técnico na área de
administrqçá,o, fi4anças e logística para atender as necessídades da Secretaria
Municipal-i de Previdência ''Sooia'|,.'Através' do Contrato no 00212023,
respectivamente.

ecretárigrCrprGlaartças. .,

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1'111000í-94

prefeituradecapela@yahoo.com, br

I

L""a:i.!,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTUBA DE PR ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Secretatia Municipal de Preüdência Social.

6BJETO: Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração,

finanças e logística para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Previdência

Social.

CUSTO f,STIMADO: R$ 39.600,00 e nov,e,ggjle, seiscentos reais)

REGIME LEGAL: Art. ?5, Ingis'IT
4

I

AUTUAÇÃO: Aos dezessete dias do mês. de Janeiro de..2024, ev Reila Souza Almeida, presidente

da Comissão de PermanentÊ de Licitação autuei. soh o nl 01.0/2024, este processo contendo o oficio

da Exmo SP Secretario, pú Prestação de s.T{vig{'idesnporte administrativo e técnico na

área de administração, linançqs.gEgÊslat-mfa atender'gc necéssidades da Secretaria

Municipal de Preüdênóia §ociat't&iaimenã acompanhaio da áutorização, autorizando a

abertura do Ptrnesso Áôministr*ivo, assino:-l

l

..' .. r'r ,/ ,,.. r' i

;#$#offi.^
PresidéÀte dâ ComissãiÍ detpnlratação

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
DepaÍtamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo no 010 12024.

Objeto: Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de

administração, Íinanças e iogística para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Previdência Social.

'i íí
Prezado Sr.

Solicitamos ao setor co

orçamentários com o

administrativo.

'i.+

tidade da previsão dos recursos4
conp so a ser assumido com o objeto deste Proccsstr

.' .r! L:t-*...i
,.i; :"--!-r-! '

Atenciosamente;

"*-Tr**'*-i

**À.*1t*gí0", Alegre-BA, l7 de Janeiro de 2024

*
,ê

tr,tÁREto ENTO
óe idêicid'Social

i'1,ü;i '',iii; Ê,

Ê4iffiIt+



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Exm'. Sf.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamenúria

Senbor Gestor'

Em atengão ao oficio expedido Por V
orçamentários para assegJÍaÍ

suporúe âdm ini§trativb .e

atender
podení se

Capela do Alto Alegre - BA, l7 de Janeiro de 2024

os a existência de previsão de recurst-rs

'Prcstação de serviços de

finanças e logística Para
cia Social, cujo Pagamento

FONTE
RECURSO

r .802.0000

DE

í
Atenciosamente,

i #

DEC;Ir-hRÀÇÂo
'.....-"..

DECLARO, para fins de atendimCnfr 
-que a presente deipesa tem adequação orçamentária. e

financeira com a LoA e compatibilidade côm o PPA e com a LDO do Municipio de capela do Alto

Alegp- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021.

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de Janeiro de2024'

S. Lima.

.TEEIVETMO DE

'nE§P.EsA

ffi-rrronry
,E.. t
I : {-

oncÃoruNDA,nr

33903900 - Outos

.. §9gx!ç9S de Terceiros -
Béssoa Jurídica

,f.

2002 -
adminisfrati

l0l6- Fundo
MuniciB{de " .'!

Previdêncft+§ocial: ,
i; ;:l

,'.
tÉ

Cleiton E
le lntemo

da



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Fundo Municipal de Previdência Social

Mrírcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Administrativo n" 010/2024
Dispensa de Licitação no 01012024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadrarp
14.133/21, justifica-se à
valor, uma vez que se tlgta

fúâdo no art.75. inc. Il, da Lei
ensa de Licitaçàu cnl razào d(r

di ptocesto ticitatório.

l7 de Janeiro de 2024

isp
ã

2. Da Razão da Escolha,dq.fu, éc-edor e da JustifMfuá'dos Preços

,...:ffi.8r6Ér
'.j

. r -. -*-*tltgr**'ÍE -:*. .o" Cawladd?tfto AlegÍe- BA'

REILA {,ZA ALMEIDA
Presidente da Comissão d€ contratação

Em anii,lise aos presentes autos, o
conhatação é compatível com os

economia de escalae as

de contrataç&. de sedviços

direta com no

s

'íálor prevramente estimado da

pelo melcado, observadas a potencial

meio de pegqtrisa

de cotação. 'rr

Diante disso, em^raáp
escolhadà

da

objetivando a ploposB

Diante do ex$itdi qu"."gdno

de execugãô do objeto. Logo, no Processo
valor estimado fbi definido Por

res, mediante solicitação Íbrnral

do disposto no art. 75, § 3",

todos os documentos
dof,icitagão em função do

§eJa encamiúado a Assessória Juridica
necessanos

valor. Vossa
deste municí

14.131FT

autorize que

plo parâ continuidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 01012024

Referente: Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de

administração, finanças e logistica para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Previdência Social.

Em conformidade com a Lqr 14.1 qo seu art. 72, inciso [ll.
solicito que seja prev ão através de dispensa

de Licitação e que seja 'transcorra dentro dos tram itesum ílra que

legais e lisura administrátfua-.'

A Base legal para esse processode.Dispensa.de.Licitação em função do valor, encontra-sc

no Art. 75, inciso II, daLei 14.133121. *
Este processo AdÍPiri com:

ieferênoi(l) Soli com o termo de' a

(2) prevl de recursos orçamentiírios com

co ser
(3) Co vação que o o u melhor pÍoposta atende todos os

requisitos de habili e ca;

(4) Razãofa e§coltÊ fo m o ofertado)

i::(s) Justififuiy*dr
(6) AutorfráçâÊdà

preq9.

[utriridade
1

te.
?

Demais disso, §rme*ê ainda que as g"&tr§."JS fgmadas, colacionada aos autos. é

E -OLIy.IIBA SOARES, apresentou propostapossível selecionar que a empresa

de preços compativel com o mereadoy.dianto, da .aecocsidade-.que o caso requer! exigindo da

Adm inistração Municipal prov 'paradobolaqpareque.ssj ovida a oontrâtação, através

de Dispensa de 33,t2!.

Caso opine favorávgl P-e9-'"tátnt"#À*"vll*rihtua par§çer jurídico para que a

autoridade superi
publicidade.

or autoriz€ d de disf procêda com a devida

Capela do Alto Alegre - BA, I7 de Janeiro de 2024.

REILA ALMEIDA
Presidente da Comissão de contratação

i

VO



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRÂTO N'XX/r 0X x

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33t2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MTJMCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sedc na

Rua Vitorio Barbosa, Baino: Centro, Capela do Alto Alegle,

Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira

do Nascimento Secretiírio Municipal, doravante denominado
do outro, a empresa

{ 
i.i.; no CNPJ cujo no

xxx, xxxx, xxxxxx,
X, representado pelo Sr

C no XXXXX. denominando-sc a

partir de agora CONTRATADO. Resolvent finnar o ptesente

nâ Dispensa de Licitação n"

B0 que couber pela Lei Federal n"

uentes, e pelas cláusulas c

estab

-'i'

.'

Constitui o ofieto dó presente

conforme dispos içoçs estabelec idas

dp
de

xxxxxxxxx.
ir" XXX2OXX, autorização contida nos

de qanscrição integram o PresenteProcesso Ad n q

contato, e estê in

O presente conrato terá regime de

's" .,4

coÍIfuIme necessidade do uso do serl iço

O presente contrato esÉ vircúk{üi, írôn:iiX4OXx, Dispensa de Licitaçâo

no XXX2oXX, e propo§u,cotioreSFtpF$0ri{ p€]4çOMB{[ADA, que independente de

transcriÉo integim. este iDstruh§Ílto eolEe&l&LF *.- . , - - : .

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuiadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de RS

)ogxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos pregos unit.fuios do item

constante no anexo único deste instrumento.

paúgralo Pfimciro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviçoJ prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

porúgralo segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a CoNTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniiro.

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 14.333/21);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Ôertideo Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440120 | | e | 4.333 /2 l);
d) certidão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

.. r--

i ri'.'-...
Mediante expresso p"did$ iü, podeÉ ter seus preços reajustados

pelo IPCA - Índice de Pa4os a) IBOE na data base do termo de

Reajuste, observado o
pleiteado.

siúura do contrato e do pedido

, ,,,

Parúgrufo Primeiro: Deverá a CONTRA se,-.assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de ReajusÇ Contratual dé uste:e novo valor do contralo, em

período máximo de 30 diasbontadçq ento do p

a1
objeto deste contrato, o C

.,i§r§§§l

ONTRATANTESobre o va de

deveút realizu a Rqtengão
iva RFBÊ

do Im percentuais estabelecidos no anexo I da

Instrução Normat o 
'1234, 1 rs9{ l"p Dçcreto Municipaln" tl84 de 24 de Julho

de 2023, sob fina dcÍoa{
Prfucinó -:A

con la termos da Lei Complemenur l0l/00

Parágrafo coN A Í{ota f iseal o percentual e valor do

utos Fornecidos, sob pena sofrer

ADA da Retenção de ImPosto de Renda, deverá

tes nos anexos l, Il ou lll doencamiúar em conjuhlg com I Nota
Decreto Municipal n" 08"ry20 2?, ou*opiaJsÇnnsultars§bple-r-Nac ional, para Íins de comprovaçào

da Isenção pretendida." '

*í*É:

4.1 - Os Seviços dêVeÍão'seÍ

,l! i rr í,'.,1t
coítidas no Processo Adm

No XÍ20XX e proposta comercial aprosentada p€la CoNTRATADA, quo originou.este contrato.

4.2 - Os Serviços ierão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável de;ignado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à confer€ncia dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registado só se dará após adotados, pelo Município,

todoi os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o l4-l33l2l '

4.3 - Em caso de divergência ente a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - O prazs para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeÉ ser prorrogado, quando solicitado pelo [rornecedor c dciile

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

lmposto de b total
retenção

Parágrafo Caso â
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na l-ei

entaria Anual:

Para este contfato não foram exig idas tÍas

óncÃoruxmmr PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as õurigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na lioitaçào.

ou para a qualificação, na contratação direta;

eÉ&§urÂ ÉcnÍA PRII@'IRÀ},miíi&@EÀçÃo

Este contrato pod.ra re, ,ôdiiiaadonuríefr*inüs iffio§: '* '- -

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessiária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por moti\o

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorÍente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garanüa de execução;

bj Necessríria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequaçãtr

das condições originárias;

:
dà

ou tlo na,

pelo recebimento e

pelo contratado;
deste instrumento;

I - Constitui obrigação
a) Prestar as in
b) Designar Servidor
c) Efetuar os

II-

a tados

da

de

tes

ithdes de caráter urgente' além de preslar

a)

c)
de sua

e

b) ?o!

do contrato;

d) pçla [egislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providÊnciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os BenJServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

Comunicar à @ntrslanto, Por
os esc lareçimentoi qPe julgar
Emitir toôs asNoÍai Fiscais
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c) Necessáfia a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervc n ielltes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou faio do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveii, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

respeitada, em qualquer caso, a repaÍtição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Parágrulo Primeiro:, A contratada obriga-se. a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

a"ré.]"iúor ou supnessões efetuadas até li;ite de 257o (Vinte e cinco por cenlo) do valor inicial do

Contrato.
Paruigrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

pronogáveis por igual período, s pedi do equilíbrio econômico-fi nanceiro do

contrato. i'

de notificação j udicial ou

ízos das sanções aplicáveis
d
.,

Pardgrafo himeiro: Ocor&ndo
dos prejuízos Í€gularmente:com

. 4,,
COúTRATADA, será esta ressarcida

fig*n*to devido pela execução do
a rescisão dà

direito ao

Conhato até a suarcicisão
ParágraÍo S6htaà' d.
coNTRÂr,rfPA o dlrofto

lmente motivados, assegurando-se à

6prev[.9,11t!]1

aúÁ'tmll.,A DÉclttÍÀ TERGEiBA-

caso o CoNTEATAp-9 ,íonmotrvo m cumprir, total

ou parcialmen6 ês flre
ficaidci,

gbrigações
por áscrito.

,dçrF"á cPmun ão, aiuda que

verbalmente, rqti

§ 1". Na ocorrônàia dé'motivo de fo ator o coihatô terá su enquanto perdurarem os seus

d I CONTRATANTE obrigado ao

sJa .çxecutados

o si por atraso deconente de força

maror "Í:r=Ipxry':.:: :'"
-»ai,ifr&r+r-ô,iúes .cIIÁg§gIl\ DÚCtrYÍÂ QU,\RTÀ

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes limites:

I. 0,5 %iCinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pitrte

do serviço não realizado

11. 0,7 (Set; decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2"- A adminishação se reservá ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor

áe qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora estiPuladas;

§3o-^ As multas prwistas nesta clãusula não tem oaÍáter compensatório e o seu pagamento não eximirá

ã(u) CONfnefeDO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa

dà outas sanções previstas n r-Lei 14.'133121, decorrentes das infrações cometidas'

I"t ."

efeitos, podendo q

pagamento da

§ 2".O
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CIÁUSULA DÉCTMA QI,IINTA - DO FOI\DA]TMNTO LEGAL E CASOS OMISSOS

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n'.1.4.133121 e suas alterações Posteriores'

coistituindo atojuridiJo perieito e cànferindo às partes signatárias de direito adquirido.

eÉÁusut/(+iiÉclMÂ sExtA'-,pe fitç-s{§&Jrl'.

o presênte contrato passará a vigorar a partir de xx/xxxxxx, com término em XX/XíXXXX'
poàendo ter seu prazo prorrog"d-o de aóordo com o previsto no art' XXX' da Lei no l4'l33l2l e

alterações Posteriores.

cÍ#lffiúía'DÉcnnÁS1@i''-.."

4

,o.óbjetivo de acompanhar.

oqntrato de acordo com a Lei
Fica designado o Sr.

inspecionar, encaminhar e v
n" 14.133/21.

Testemunhas

g,Áúsull aÉcIMA olTÂvf ;
mats

tlLrit:)

Márcio Olive ascimento

\çpi§t
..*€o?{TRÁTXDS".,

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Fica eleito o foro do MuniôíPio
dúvidas

na presença de duas testemunhas.

la Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

lar

I
AL SOCIAL
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PÀBEcER ,,ruRÍp,rco

PGM/000to/2024

Procêaso Àd[ini s trâtivo no. 00to/2021

PÀRECER NO:

PROCESSO n":
ORTGEM:

INIERESSADO:

EMENIA:

Corissilg,.Pêroçpgnte da Licitação
.,UCELIÀ DE OI;.IV]EIBA soÀnrs
DTRETIO âDMTNISIRâ,IrVO. r,rcrraçlo.
DrspENstA DE lrcrrlçÃo No . ooj.o/2o24.
corrnnreÇÃo DE B{pREgÀ mne rnssreç5,o or
ssRtlços DE §UPORÍE ÀDMTNTSTÀRTII,O E
rÉocrco nr ánsl DE âDurNrsrneçÃo, rrmÇÀs
a rrcÍsrrcl pÀRA ÀTENDER As NEcEssrDÀDErs
DÀ sEcREtÀRrÀ t.(rurcrpàL DE pngvroÊxcla
SOCIAL DO MJNICIPIO DE CÀPEI.A DO ÀLTO
ÀIEGRE. aruúrse MrNIrrÀ coulRlruArREgursrlos uÍNrlog ÀrElrDrDos.
POSSTBILIDÀDE,

I . gÍNIEgE DO OC1CBRIDO

L. Trata-se de solicitaçâo de parecer ref,:--e,n:e
possÍbilidade de rea Iização de contrataçâo direta por ciispensa
de licitação e anáIj-se da minuta contratUêI, com o objeto cir.

contratação da ênpresá wgEtlÀ' DE oLITVEIBÀ soAREs, parci

contratação de empresa para prestaçáo de serviÇos cle supc,rt-.-

ad.rrini strativo e técnico na área de administraÇ.io, tinanÇas
l,ôglsticà para atêndêr as necessidades da SecretaÍia Municipât
de Previdência Socia-I do MunicÍpio de Capela do ÀIto Al_egre.

2. Oportuno esclarecer gue o exame deste órgão de

dssessoramento iurÍdico é feito nos tennos do art, 8o, s,jo <ja

Lei n" . L4.733/2021, (ltcva Lei de LicitaçÕe.e c Contrâf.o5) ,

abstraindo-se os aspectos de conveniêncja e oportLlnj,riade da

cont.rataÇão em si. Nada obstante, recomenda-se gue a área
res onsáve1 atente se ara o r].nc r io da rm cs5(JdIludue,rc

Praça Joaquim Machado, 170 - Cêntro - Fonefax: (..7S) 36gG2ZZZt222l _ CEp 4{M5_OOO
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ i3.Bg7.í t í/OOO1-94

pÍehrulradec.pohlgyehoo,com j
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gue deve nortear ãs compras e contrataçôes real-j z.rdas petai

AdministraÇão PúbIica.

3. De pl ano, verifj ca-se

sr-rbsidiada e:{pres sarnen LL. rra

'rrrláIiae do gcstor- ês tá
L4. r33.

gue a

T,ei no

4. É o relat.ririr.r.

II - DA @I,PETÊNCIA DÀ PROCT'RâDORIâ GEBÀI, E'O UI'NICÍPIO

5. A deci são sobre consriltag e$tá inserida entle: d:l

atr-ibu i(,rÕes dessa Procuradoria Municipal, i orrforme

disposiL-ivÓs leq,ris e normatj.voÍ, vigenl.es qlle cli sf-rÕern sobre

Estrutura Adnrinistrativa do ntunicípio dê CapeIa do ALLr-r

Alegre, Bahia.

III - A}IIíLISE JT'RÍDICÀ

(:. Inic-ralmente, cumpre ressal têtr que q prê.sêr)tc, pâ-recer

luriclÍco é meranent.e opinativo, com o fito dc orier'rlirr a..

aut.rlr i clarJes compêtentes nâ resoluçâo de guestôes p,)s Lcr:: eirL

arrá.Lise de acordo com a docunentação apresentad.r/ Ír;lo ser)clo,

Iortant-(), vinculativo à decisã() da autoridade .rorflpetentc cI.1"

poderá opt;rr pel o .rcolhimento dâs present.es razÕes or.r nào,

7, o proccdimento licitatório de§tina-se d garenLir n

observáncia do princ:.pio constitucional da isonomia, a seleÇã,;

da proposLa ma i s vantajosa para a adninistraçáo e ; liromor'.I.,

do desenvolvimento nacionaL sustentável e será prlcessada ê

julgacla em estrita conformidade com os princÍpios básicos oa

Iegalidade, da impessoalidade, da rnoralidade, da igua)dade, da

publicidade, da probidade administratj-va I da vinculaÇão âo

instrumentó convocatóri.o, do julgamento objetívo e dos que

l-hes são co.rÍeIatos.
Praça Joaquim Machedo, 170 - Cêfltro - FonelÍax (*75\ §W222212221 - ÇEP 4464í000

Capela do Alto Alegre - Behla - CNPJ 13.897.í l í/0001-94
prcfoltundccepel.@y.hoo.com I
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8. Àssim, em se tratando das conLratações fejtas pelo Ent.

PúbIico, deve-se observar a impessoalidade, a eficiêrrcia, rl

pubticidade, a mr:r:aLidade e â legalidade, de forma a s(.

realizar qualquer contrataÇào em vista de se riespender .)

erário públj.co da forma mais efi ciente e que rnelhor atenciâ .

interesse púbtico, o que , se cgnsubstancia rlo af;aitce or

proposta mais vantâjosa, l

9. EÍn regra, a Constituição Fedéral deter.mlno,r no art. 37,

inciso XXT, que as obras. ser?ÍÇos, compras e alrerrações d.,

Administração PÍrblica devem eer precedidos por -irciteÇào, conc

se pocle extra j r clâ transcrÍçáo da rêdação do cli spo'r i I ivcr r:r '-i

citado:
Art. s7. (,...1
XXI - ressalvados os casos espccifícados D:i

lcgislação, ag obrag, sorvíços, (-jrn)ll-) I á --, I

âIiênaÇêreB serâo contratados medianLc Pro(:erisri

de licitação PúbIica gue assegure iquairlade clc

condiÇôes todos os concorrentes, c()ni

cláusulas Eue egtabeleÇam obri clar;Ões r-l'-

paqamento, mantidas as c<.rucliçÔes efetivas d,,,

proposta, nos termos da Iei, o qua:J somentL

per1uitlrá as exigências de qualrficaÇãu

técnica e êconÔmica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigaÇões.

10. contudo, cie acordo com a Lêi no. Is.133/2A21, poderá sc-:

dispensada a licitaÇão para aquisições gue envolvam valores

inferiores a R$ 50.000r00 (cinguenta nil reais), .jonforme o

estipulado nos termos do art.75, inciso II, da mesrr.a Lel dt

Lj ci tâÇôes .

Praça Joaquim M8úado, 'l 70 - CentÍo - Fone/fax: (*75) §W222212221 - CÊP 4464t000
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í 1 1/0001-s4 ' I

peÊlturadeca peheyehoo.coír
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11, No presente caso, a justificativa apresentacla para a

contrataÇâo direta foi. a necêssidade da contratação da emprese

JUCEI,IA DE OLMIRA SOARES, para contrat-ação rle empres,l par.l
pres taÇãó de sr-'rwi r,:os cle Buporte adminis LraLivi) e têcnico nâ

iirea de arJmini straçâo, f inanças e logístiea p.rr.l ..iLendel as

necessidades da Secretaria Municipal de Previdôncia eiociaL clt-r

Município de Capela do AIlo Alegre.,

12. Portanto, o.B critêÍios Ê

preenc:hidos J:ara amoldar o caso

excepcional sâo os segulfltês;
Ir:i:

Art. 75. É aispensávêl a J-icitaÇio:
(... t

II - parâ êontrataÇão gue e vof Vi.i valore:
inferiores a R$ 50.000,00 (i:inquenta mir.

reais), no caso de outros serviÇoÍi ê

comprasi Considerando, aindaf ,iÍue ,l Dei:rel,

L'l .811/23 atualizou os valores est:[el t''' , i:1,..

pela Le1 no. 
. 

141 . t33121 ' modi f ir:ando rr valor
prevlsto no Àrt-' '/5, inciso II perâ RS

59.906,02 (cingueota e nove rui 1 rrovecent-os ,-

seis reais e dois centavos) .

13. Ao verif.icar os dados acime, tomando por basê o valcr
esti"nado para o certame, infere-se gue o referido valor ds R§

39.600,00 (trint-a ê novê nil c aeisêântoc reaís) se enquadr-

l.eqalmente na díspensa de licitação. Não haver,,lo, !.ortantc,
óbices juridicos quanto a estes aspectos, sendo que, contudo,

recomenda a juntada da cotaÇâo de prêÇos gue comprovem t,

auferimento do prêço estimado, sob pena de prejr:dicar a

contrâtaçãô -

rr.qi.ti -qi tns l4garis a sar€n,

conereto à hipótcsc p,:rmiss iva

previ-gtos na supr. nc:nci ona tla

Praçâ Joaquim Machado, 170 - Cefltro - Fone/fax: (*'75) 369G222212221 - CEP 4464+000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1í 1/0001-S4 -_ i

prcfr ttur.decapola@ya hú,com
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13. fnstruindo o al,udido processo admj_nistrativo
consignada a dotação orÇanentária para a contrataÇâo.

Constái

14. Por sua vez, verif ica-se que o orÇalnento, oriun(lo cle ÀIrÀlil
,JEIZON PEIXOTO, constâ o valor dê Rg 44.000,00 íquarenrà É

.Írratro n-i I reais), correspondente a preBtaÇAo (l() serviÇô.
sendo c+re KÂfQUE EERNàIDES, DÀ glúLà, ofercceu proposta no

vâIor de R$ 41 , 998, O0 (guarentê ê un nil novêceÍrtos É nov(i.I.,,
e oito rca j.s ) e, por f im, â enpresa TIITCELfA DE OLrvE IRjA gAr{ros

alcançou o va.l-or no imports dê R$ R$ 39. 600, 00 ( Lr i;rr ir c nov:
rnil e seiscentos reals) para a agulsiÇão dos meg«ros serviÇog,
evi denciando -s e, ássirnr a CCô;1of,icÍdade da cgntrataçãu.

I5. untreEanto, recomertdà que ê rjomis§ão de 1,i,.:il.,.rr.:i,

verifique se os serviços contidos nas propostas forne.ridas sào
]s mesmos, para a composição de valor em igualdade córrdiÇôes.

16. .Iunto ao orÇamento, tambérn cpD5ta comprovação cla alirri<tarj('
na descriÇão cie ott jeto e, no que tanle a regLrIar.Íciad,i f :.scai,
rra prova regularidade para eom a faEenda E$tadual, MLrrrir:ip;1 e

Federal . Àinda, constam .certidôes çnlt-., (lernc)rlstram á

rcgularidade relativa a inexistência de débitos irrarlimpJ.ido::
peranle a JustiÇa do Trabalho.

l1 . 0 preço encontra-se justificado diante dos documentos
juntados que cornprovam a economicidade da contrataçào e, por
outro lado, o sêtor de Conta-bilidade informa a existência dc:

recurSos orçamêntá rios parâ assegurar o paga.Ínerrto clos berts .:

serem adguiridos.

18. Outrossim, há a exigência de docunentos a serenr
âprêsentâdos para ê r.eaJ.ização de controLerçÕec dileta§/

Praça Joâquim Maúedo, í 70 - Centro - Fonefax (r7S) 369G2222]1222i _ CEp 4464S000
Câpeta do Atto Ategre - Bahie - CNPJ íg.Bg7.ríilOOOí-94 E ÍpÍefulEradecspehgyahoo.coír -.- 
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confo rme

vej amos :

deter:mina o art. 72 da Lei no. 14.!3.i120?1. Àssirn

AÍt. 12. O processo dê contrata(;ão diretê, quc

compreeode os easos cle itrexigibi I i dádc e de

dispensa de licitação, devetá 3er instruídc_,
com os seguintes documêntoc:

I - documeoto de Éornalização de demancla e, se

for 9 c699, estudo técni co .pre1iminar., análise
de riscos,. teffro de referêrrcj.a, projeto básico
ou pro j eto cxêcutivo,.
II - êstimativa de despesa, gue dcverá sel'

calculada na foIma estabelecicla no a rt . Z J

destà Lêi,
l-LI - pârecer juridico e parecercri técniccs,
se for o câ§9r gue demonÍj Lrelrr o ati-)ndiment,:.

dos requis i l.os exigldos,.
IV - demonstração cla compatibil i.jàde da

previsão de recllfsos orçanentáriL)ri (:om o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de gue o contr a t;.lcio prconch*
()s requisitos de hãbíl i taçâo Ê c1r:.: i if icaçâl:

minÍma necessária;

VI - razão da escolha do contratado,'
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competcnte.

<1e

de

eÍIL

ser

19. Vê-sê, assim, gue o MunicÍpio não real-izcu cotaÇão

preçosr desconsiderando os preços constantes de bancos

dados públicos e as guantidades a serem contratadas,
consonáncia com ô Art. 23 da Lei no, 14,133/21, (-r qlre deve

-imediatamentê providenciada a j untada .

Praça Joaquim Madrado, í70 - Centro - Fone'/fax: (*75\3Íi&2222t2221 - CEP 4464frCf
Cap€le do A.lto Alegre - Bahia - CNpJ 13.897.í í í/0001-94 n .

p,EfolEredecâpelal@yâhoo.com .._ i
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20. Demonstrou, tanbém, glle a empresa contratâda preenchê os
iequisitos de habilitação, aôstàndo, todavia, a autorização da
autotj,dâdê conpêtêntê, que deve ser junt:âdo.

?.1 . Àl-ém d:.sso, vislunbra-se rlo restante da documentaçãr:
colacj.onada, que foram aprc§cntados os clem.rÍs ,lc.,rtrrr tJrrl {.)::

necessários . Rêspeitando-ss, asajln, o que a 1Êi bs l.abel_ccr:
parâ a legalid.rdc daa contEataçóes direLas, reconendand,o o
aperfciçoanento da razào dâ ôscolhe do contrâtâdo e da
juaüifieativa dâ prêço,

2:, Tard:rér[ flâo rletectamos o ato de desiguação do àqcnte
cúnt-laLaçAo, o çrue recomenrja c1 sua imedÍata juotaLta.

de

13. No que tange á minuta do côntrato e sua concord.ância r--olr

as imposiçóes clo .rrt . 92 <la f,ei L4.133/2021, observâ_.se a

c.rbri gatori edade da abordagem dâc E€guintcs cLáusulas:

Art. 92. São neceusírrias êm bodo cont_r,rt.()

cláusulas gue estabeleÇam:
I - o objeto e seus elementos ci]r a.tÉt isLj-cur;,:
If - a vinculação ao editaj. dc: tic jt_aí;ào ê á

proposta do licitante vencedor ou ao ato quc
t íver aut-ori zado a contrataÇáô direta e a

respectiva proposta,.

III - a legislação aplicável à e:..ecucão rir_

COntrato. inclusive
quanto aos caaos omissos;
Iv - o regjme de execução ou a forma de
f ornecimento,.

V - o preÇo e as condiçôes de pâgament_of ü:,
critérios, a data-

PREFEITURA IÚU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Praça Joaquim Machado , í 70 - CêntÍo - Fone/fax: (.r75) 369ç222A2221 - CEP 4464S000
la do Alto Alegre - B€hiâ - CNPJ t3.BO7.í 1í10001-94
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PREFEITURA MUT{ICIPAI. DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

base e a pêriodicidâde do reajustamento de
prêÇos e os critérios de atualização monetári;.
entre a datâ do adimpJ.emento das obrigaÇões e
a do efetivo paçlamento;

VI - os critérios e a periodicidade dà
mecliÇ.ão, quando lor o caso, c o praz., pd r"r
liquidação e para pâgamento,

VII - os pIêaos dê iiiicio tjas erapas oe

execução, conclusâor entrega, observação e

recebj.mento clcfinitivo, guando for o caso;
VIIl - o crédito pelo quàl correr:á .: clespesa,
com a indicaçâo, da c1a-qsif j ca(:ão r.uncir.ioa I

proÇranáljqa e da catêgoria econômica,.
IX : a matriz de risiô, quando for o caso;
x - o PrAgo pala resposta âÕ per-liclo dr
repactlução de preÇos, guando for o càso,.

XI - o prazo parâ .respost.t ê(:) grr:clido dl
re stabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XIl - as gârantias oferecidas Fara àsseglrrar
stra plena exêcuçãô, guando cxigi,_las, inclusivc
as çI-rê forem ofêrêcidas. pel,o contr-atado 1.r.)

caso de antecipaçáo de vafores a títu1o cle

pa ganren t o,.

XIII - o pÍazo de garantia mÍnj-ma do objêto,
observados os prazos minimos estabel-ecidôs
nesta lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso,.
XfV - 6s direitos e as responsabiliclarles rlar.

partês, as penalidades cabÍveis e os valores
das multas e suas bases dê cálculo,.

Preçâ Joaquim Machado, í 70 - Centro -
Cap€ta do A[o Ategre

Fone/fax: ("75) 36W222212221- CEp 4464+Ux)
- Bahla - CNPJ t3.Bg7. í Í /0001-94 r .

pÍffi üürredêcapêh@yahoo,com



PREFEITURA ÍIUIIEIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

XV - as condições de importâÇãô e a data e.1
taxa de câmbio para conversào, quandcl for o

caso;
XVf - a obrigaÇão do contratado de manter,
durante toda a execução do cjorrt.íirto, en:

cornpai-ibi l. i.dade com aS obrigaÇê,ês F,.tr. e I -
assumj.das, todas .as condiçôes e.,rigrcias para .j

habilitação ,na ]lciLaçâo, ou para n

gualificaçâo, lrá coÉtrataÇão dj rer-a;

XVTI - a obrigáÇão cie o contrat-ar1o c;unJ.:rir ;..".

exigências dê iégervá de carqôs prcvistà errl

Iei, bem como .em outres nolmas eJpecificas,
pdrd pêssoa com def íciência, pa.ra rêabil itad,.,
clâ Prcv'i clência Social e para aprendiz;
XVl I l. - o modeld de g'estão Co íiorrtrato,
observados os .requisitos definr.dos en

regulamento;

XIX - os casos de'extinção.

24, Por fim, de análiÉe d-a minuta do cont;rô l-(; v i ri:ul ac.lo ,r,-r

:.nstrumento convocatório entendc-se i;rre os re(Ilr1s:itr_rs mÍnimos

clr.: art. 92 rla Lei f icítaçiieâ foram aLertdick:s, havenrio c.

atendimento aos preceitos Iegâis, bem eomo a obser.iância dar-

minúcias necessárias a adeguada prestaÇáo do serviço, ccnf orm,:

demanda da adrnrnrst-ração púb1i.ca, dentro das especif :.c-.açi:e r-r

r:ontidas lro erlital ,

2 5 . É'eitas estas premi.sEas; infêrê-se qlre o procedi.mento par.r
realização da licitação, até o presente momento, encont.rá-s!.
ê'm confor:mi dade com os paráÍoêtros legais, nà,-., liavendLl
obstácul-os jüridicos ô sua abeitura,

Praçâ Joaquim Machado, 170 - CentÍo - Fonofax: ('?5) 369G222212221 . . CEp 4464+000
Capela do Atto Alegre - Bahia - CNPJ tO.BgZ.í í 1/0001 -94 ' :._ -
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PREFEITURA MUilICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

tt

26. Desta feita, entendemos _ que , o
parcialmente as exigências previstas na

Procedimento atencleu

Iegislação atinente,

rv- coNcÍ,usÃo

27. ANTE O EXPOSTO/ conclui-se, salvo mel"hor juizo, presentes
os pressupostos de regularidade jurÍdica dos autos, res.sa.lvado

o juizo de mérito da AdrÉÍtistÍaÇêo e os aspecLos técnicos,
econômicos e financeiros, gue escapam à anál-ise dessa

Procuradoria JurÍdica, diante da doÇwnentaçãô acosEada aos

autos, esta Assessoria Jurídica entende pela pos s l_hJ j.l idadc da

dispensa de lj,citaÇáo e aprovaçâo dà minuta do (.()ntr,1to, descle

gue aLerrdidas às recomerrdaçõee, péIo que ,É conêIui c ee opina
pelê aplovagâo e regulat:idada do proêôEeo âdotâdô até o

preeente mqento.

que

u o parecer ao Processo Admínlstrativo no

se submete à consideração superior.
0L0/2024,

Capela do ÀIto A1egre, Bahia, 18 de janeiro de jL)24.

^--"t
\l

LT'IZ RIqANDO CÀBlIItdO DÀ EILVI
Procuradoriâ lúunicÍpel_

oÀB/Br Nà. 29.274

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fonêlfax: (*75]|3A9Ç2222t2221 _ CÉp 44645_000
Cepeta do Atro Atêgrê - Bahia - CNPJ t 3.Bg7, í I í/OOO1_94

prchltundecrpela@yatroo.com I \ .l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Destarte, pelas ràzões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

ãu 
"ontruirçao 

a"stacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação

;;;;;"; tuat s"ia a íei n 14.t33t2'i2t, p*u detiberar acerca da ratificação da Dispensa de

Li"iàçao,' autuada sob o n' 010t2024, objetivando a,c9l{r1lação da empresa ruCELIÀ DE

OinrEIfuA SOARES, inscrito no CNpJ iob o f 47.7O2.837 t0001-46, para a Prestação de

.erriços A" ,rporte administrativo e tétpicp 4a área de qdministração' finanças e logística para

atender as necessidades.- da Secregrla- wturricipal;tte Previdêlcia Social' cujo valor é de RS

39.600,00 (frinta e nove mil e sêiscenlos'reai§)'

DESPA o

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OIOI2O24

.Capela do AIto Alegre- BA' l9 de Janeiro de 2024

lrA
REILÀ SUZA ALMEIDA

Agentedé Contrstação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçào n' 01012024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa JUCELIA DE

OLMIRA SOARES, inscrito no CNPJ sob o n" 47 .702.83710001-46.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valo.r estimado da contratação é compatível com

os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em que pese

ainda não tenha sido constituído o banco dé dados púbÍiôos para analise comparativa de preços e

quantitativos, foi devidamente obsewada a pontecial economia de escala e as peculiaridades do looal

de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os parâmetros utilizados para

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada através de pesquisa direta com

nrinimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, sendo apresentadajustificativa

da escolha desses f'ornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração tle iituaçã9 pÍevista no Art. 75, Inciso II. da Lei l4.B3n02l

e a necessidade da realização da conhatagão ôm questão;

Considerando que o valor da contratação é condizonte com o preço praticado no mercado,

bem como a escolha do contratado e a justificativa do.preço aúavés da escolha da proposta mais

vantajosa para Adm inistraÇão;

Decido RatiJicar apresente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da emPresa

JUCELIA DE OLIVEIRÂ SOARES, através de Dis?ensa de Licitação, autuada sob o n'010/2024,

ara a Prestação de serviços de suporte administrativo e tecnico na área de administrâção,

íinanças e I

Cumpra-se

ogística para atender as neces§idades da Sécreteria ricipal de Previdência Social.

Capela Alto Alegre- BA, l9 de Janeiro de 2024

MÁRCIO WE o DONASCIMENTO
SocialGe da ievidência

p



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA$

EXTRATO DE RATIHCAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OIOI2O24

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da

Lei n" 14.133/202lr, ratilica o procedimento de contratagão direta por Dispensa de licitação,

embasado no diploma legal, à Empresa JUCELIA DE OLMIRA SOARES, inscrito no CIIPJ
sob o n' 47.702.837/0001-46, referente à Prestâção de serviços de suporte administrativo e tecnico
na área de administração, Iinanças e logística para atender es necessidades da Secretaria
Municipal de Previdência Social, no valor global de Rl§ 39.600'00 (Trinta e nove mil e seiscentos

reais). Cumprindo assim com as disposições emenúás pela legislação aplicável à espécie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Munioípio§'(o E§taido tla Bahid.

Capela do Alto BA, l9 de Janeiro de 2024

MARCIO WELI oLr DO NASCIMENTO
SocialG or da idência

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitaçâo n" 010/2024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto 

ffire
- BA, t9t0v2024.

lvtetLa wt".áã\ Aos Santos Bâstos
Sec. de Gabinete



\

-ffin

-

' oiorio\Oficiol do:,
ITI'TUNICIPIO

ANO 202,1. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE 2024. ANO XIV' N" 03144

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

do Estado da Búia,
3312021, ratiJica o

iesa JUCELIA DE
berviços de suportê

a Secretaria
. Cumprindo
s Municípios

EXTRATO DE RATtr'ICAÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO No 010/2024

I

O FUNDO MUNICIPAL OP PNTVOÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO N"'O*' 
I

no uso de suas ahibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14 l
procedimento de contratâção direta por Dispensa de licitação, ernbasado no diploma legal, à Em{
tflrvnfnn SO^IRES, inscrito no CNPJ sob o n' 47.702.837/0001-46, referente à Prestação de 

I

administrativo e técnico na área de administração,
Municipal de Preüdência Social, no valor global de

assim com as disposições emendas pela legislação apl

do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 19

uÁncIO WTT,TTON OLTVEIRA DO NASCIMENTO
Gestor da Previdência Social
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